
Grupo “A” – Obrigações sociais
Percentual 

horista
Percentual 
mensalista

A1 INSS 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAC / SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%

A7 GIIL-RAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI

Total do Grupo “A” 36,80% 36,80%

Grupo “B” – Gratificações e tempo não trabalhado Percentual Percentual

B1 Repouso semanal remunerado 17,78%

B2 Feriados 4,21%

B3 Auxílio-Enfermidade 0,88% 0,67%

B4 13º. Salário 10,92% 8,29%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%

B7 Dias de chuvas 1,65%

B8 Auxilio Acidente de trabalho 0,03% 0,02%

B9 Férias Gozadas 11,04% 8,38%

B10 Salario Maternidade 0,04% 0,03%

Total do Grupo “B” 47,35% 18,00%

Grupo “C” – Indenizações em rescisões sem justa causa Percentual Percentual

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,18% 3,17%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%

C3 Férias indenizadas 3,59% 2,73%

C4 Deposito Rescisão sem Justa Causa 1,78% 1,35%

C5 Indenização Adicional 0,35% 0,26%

Total do Grupo “C” 10,01% 7,59%

Grupo “D” – Reincidências Percentual Percentual

D1 Reincidencia de Grupo “A” sobre o Grupo “B” 17,42% 6,62%

D2 Reincidencia de Grupo “A” sobre o aviso prévio trabalhado e reincidencia do FGTS sobre 
aviso Prévio indenizado.

0,37% 0,28%

Total do Grupo “D” 17,79% 6,90%

Grupo “E” – Encargos complementares Percentual Percentual

E1 Incidência do Grupo “A” sobre o Grupo “B”

Total do Grupo “E”

111,95% 69,29%

Braga/RS, 05 de maio de 2026.

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS (SEM DESONERAÇÃO) – SINAPI 01/2026

TOTAL DOS ENCARGOS (A+B+C+D+E)

OBS.: *Grupo E deverá ser apropriado como item de custo direto
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